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PROGRAMA PATRULHA  MARIA DA PENHA, que objetiva garantir a proteção 
das mulheres em situação de violência doméstica e familiar, estabelecendo 
mecanismos de fiscalização e monitoramento para o cumprimento das 
Medidas Protetivas previstas na Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006.//
Data da assinatura:25/10/2024. // Responsável pela assinatura: Francineti 
Maria Rodrigues Carvalho– Prefeita Municipal de Abaetetuba.

Protocolo: 1138475
Extrato do 6º Termo de Adesão ao Convênio nº. 062/2024-TJPA// 
O MUNICÍPIO DE CASTANHAL, inscrito no CNPJ 05.121.991/0001-84, adere 
ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARÁ, A SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES DO 
ESTADO DO PARÁ,A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ, A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO PARÁ EA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ.// Objeto: Constitui 
objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica a implementação do 
PROGRAMA PATRULHA  MARIA DA PENHA, que objetiva garantir a proteção 
das mulheres em situação de violência doméstica e familiar, estabelecendo 
mecanismos de fiscalização e monitoramento para o cumprimento das 
Medidas Protetivas previstas na Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006.//
Data da assinatura:25/10/2024. // Responsável pela assinatura: Paulo 
Sérgio Rodrigues Titan– Prefeito Municipal de Castanhal.

Protocolo: 1138487
Extrato do 2º Termo de Adesão ao Convênio nº. 062/2024-TJPA// O 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, inscrito no CNPJ 05.058.441/0001-68, adere 
ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARÁ, A SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES DO 
ESTADO DO PARÁ,A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ, A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO PARÁ EA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ.// Objeto: Constitui 
objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica a implementação do 
PROGRAMA PATRULHA  MARIA DA PENHA, que objetiva garantir a proteção 
das mulheres em situação de violência doméstica e familiar, estabelecendo 
mecanismos de fiscalização e monitoramento para o cumprimento das 
Medidas Protetivas previstas na Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006.//
Data da assinatura:25/10/2024. // Responsável pela assinatura: Daniel 
Barbosa Santos– PrefeitoMunicipal de Ananindeua.

Protocolo: 1138480
Extrato do 3º Termo de Adesão ao Convênio nº. 062/2024-TJPA// O 
MUNICÍPIO DE BARCARENA, inscrito no CNPJ 05.058.458/0001-15, adere 
ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARÁ, A SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES DO 
ESTADO DO PARÁ,A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ, A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO PARÁ EA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ.// Objeto: Constitui 
objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica a implementação do 
PROGRAMA PATRULHA  MARIA DA PENHA, que objetiva garantir a proteção 
das mulheres em situação de violência doméstica e familiar, estabelecendo 
mecanismos de fiscalização e monitoramento para o cumprimento das 
Medidas Protetivas previstas na Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006.//
Data da assinatura:25/10/2024. // Responsável pela assinatura: Renato 
Ogawa Rodrigues– PrefeitoMunicipal de Barcarena.

Protocolo: 1138481
Extrato do 4º Termo de Adesão ao Convênio nº. 062/2024-TJPA// 
O MUNICÍPIO DE BELTERRA, inscrito no CNPJ 01.614.112/0001-03, adere 
ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARÁ, A SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES DO 
ESTADO DO PARÁ,A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ, A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO PARÁ EA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ.// Objeto: Constitui 
objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica a implementação do 
PROGRAMA PATRULHA  MARIA DA PENHA, que objetiva garantir a proteção 
das mulheres em situação de violência doméstica e familiar, estabelecendo 
mecanismos de fiscalização e monitoramento para o cumprimento das 
Medidas Protetivas previstas na Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006.//
Data da assinatura:25/10/2024. // Responsável pela assinatura: Jociclelio 
Castro Macedo– PrefeitoMunicipal de Belterra.

Protocolo: 1138483
Extrato do 9º Termo de Adesão ao Convênio nº. 062/2024-TJPA// 
O MUNICÍPIO DE ITAITUBA, inscrito no CNPJ 05.138.730/0001-77, adere 
ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARÁ, A SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES DO 
ESTADO DO PARÁ,A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ, A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO PARÁ EA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ.// Objeto: Constitui 
objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica a implementação do 
PROGRAMA PATRULHA  MARIA DA PENHA, que objetiva garantir a proteção 
das mulheres em situação de violência doméstica e familiar, estabelecendo 
mecanismos de fiscalização e monitoramento para o cumprimento das 
Medidas Protetivas previstas na Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006.//
Data da assinatura:25/10/2024. // Responsável pela assinatura: Dirceu 
Biolchi– PrefeitoMunicipal de Itaituba.

Protocolo: 1138498
Extrato do 5º Termo de Adesão ao Convênio nº. 062/2024-TJPA// 
O MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, inscrito no CNPJ 01.613.321/0001-
24, adere ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES 
DO ESTADO DO PARÁ,A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ, A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO PARÁ EA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ.// Objeto: Constitui 
objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica a implementação do 
PROGRAMA PATRULHA  MARIA DA PENHA, que objetiva garantir a proteção 

das mulheres em situação de violência doméstica e familiar, estabelecendo 
mecanismos de fiscalização e monitoramento para o cumprimento das 
Medidas Protetivas previstas na Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006.//
Data da assinatura:25/10/2024. // Responsável pela assinatura: Josemira 
Raimunda Diniz Gadelha– PrefeitaMunicipal de Canaã dos Carajás.

Protocolo: 1138484
Extrato do 7º Termo de Adesão ao Convênio nº. 062/2024-TJPA// 
O MUNICÍPIO DE COLARES, inscrito no CNPJ 05.835.939/0001-90 , adere 
ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARÁ, A SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES DO 
ESTADO DO PARÁ,A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ, A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO PARÁ EA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ.// Objeto: Constitui 
objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica a implementação do 
PROGRAMA PATRULHA  MARIA DA PENHA, que objetiva garantir a proteção 
das mulheres em situação de violência doméstica e familiar, estabelecendo 
mecanismos de fiscalização e monitoramento para o cumprimento das 
Medidas Protetivas previstas na Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006.//
Data da assinatura:25/10/2024. // Responsável pela assinatura: Maria 
Lucimar Barata– PrefeitaMunicipal de Colares.

Protocolo: 1138494
Extrato do 8º Termo de Adesão ao Convênio nº. 062/2024-TJPA// 
O MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ, inscrito no CNPJ 05.351.606/0001-95, 
adere ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES 
DO ESTADO DO PARÁ,A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ, A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO PARÁ EA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ.// Objeto: Constitui 
objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica a implementação do 
PROGRAMA PATRULHA  MARIA DA PENHA, que objetiva garantir a proteção 
das mulheres em situação de violência doméstica e familiar, estabelecendo 
mecanismos de fiscalização e monitoramento para o cumprimento das 
Medidas Protetivas previstas na Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006.//
Data da assinatura:25/10/2024. // Responsável pela assinatura: Job 
Xavier Palheta Júnior– PrefeitaMunicipal de Vigia de Nazaré.

Protocolo: 1138495

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 075/2024/TJPA 
– PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024/TJPA // TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARÁ // Objeto: Registro de Preços a aquisição 
futura de expansão de solução de hiperconvergência, em conjunto 
com os respectivos serviços de implantação, instalação, configuração, 
integração, suporte técnico, transferência de conhecimento e assistência 
técnica/manutenção preventiva, para atender as demandas atuais e 
futuras dos órgão partícipes desta contratação, mediante licitação regida 
pela Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente pela Resolução CNJ nº 
468, de 2022 // Empresa: SAADTECH LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 37.867.342/0001-13, com sede na Rua 5, Chácara 116, Lote 01 E, 
Sala 310, Edifício Vogue – Setor Habitacional Vicnete Pires, Cidade de 
Brasília, Distrito Federal, Telefone n.º (61) 3541-0258, E-mail: comercial@
saadtech.com.br // Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da 
contratação objeto desta ata correrão à conta de recursos consignados no 
orçamento do TJPA para os exercícios alcançados pelo prazo de vigência 
da ata de registro de preços, a cargo do TJPA, tomadas as cautelas de 
realização de empenho prévio a cada demanda para execução do objeto 
da presente ata, cujos respectiva nota de empenho // Vigência: 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura // Data da assinatura: 31/10/2024. 
// Responsável pela assinatura: VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES 
JUNIOR – Secretário de Administração do TJPA, // Ordenador Responsável: 
Miguel Lucivaldo Alves Santos.

Protocolo: 1138609
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 076/2024/TJPA 
– PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024/TJPA // TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARÁ // Objeto: Registro de Preços a aquisição 
futura de expansão de solução de hiperconvergência, em conjunto com os 
respectivos serviços de implantação, instalação, configuração, integração, 
suporte técnico, transferência de conhecimento e assistência técnica/
manutenção preventiva, para atender as demandas atuais e futuras dos 
órgão partícipes desta contratação, mediante licitação regida pela Lei nº 
14.133 de 2021, e subsidiariamente pela Resolução CNJ nº 468, de 2022 
// Empresa: CLM SOFTWARE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.092.332/0003-3, com sede na 
Rua Samuel Meira Brasil –394 – Sala 29, Bairro Taquara II, Cidade da 
Serra, Estado do Espírito Santo,  Telefone  n.º(11) 941573679, E-mail: 
public.setor@clm.tech // Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes 
da contratação objeto desta ata correrão à conta de recursos consignados 
no orçamento do TJPA para os exercícios alcançados pelo prazo de vigência 
da ata de registro de preços, a cargo do TJPA, tomadas as cautelas de 
realização de empenho prévio a cada demanda para execução do objeto 
da presente ata, cujos respectiva nota de empenho // Vigência: 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura // Data da assinatura: 31/10/2024. 
// Responsável pela assinatura: VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES 
JUNIOR – Secretário de Administração do TJPA, // Ordenador Responsável: 
Miguel Lucivaldo Alves Santos.

Protocolo: 1138625


